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PROPOSTA DE PAUTA 

 

1. Pendências de reuniões anteriores Identificador 

1.1. Não há pendências.  

 

2. Itens para pauta 

2.1. Comitê Gestor do DEJT 

2.2. Caderno Administrativo do DEJT 

2.3. Diário de Justiça Eletrônico Nacional 

2.4. DJEN e sistema legado 

2.5. Indisponibilidade ocorrida no sistema DEJT 

2.6. Publicação de edital sem a parte intimada 

3. Outros assuntos Identificador 

 
 

 

4. Deliberações via e-mail Identificador 

  

 

5. Agendamento da próxima reunião Identificador 
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ATA DE REUNIÃO 

Local Período  

Videoconferência 24/08/2021 

 

No dia 24 de agosto de 2021, por videoconferência, das 14h às 16h, ocorreu a Reunião do Comitê Gestor do 

DEJT. Estiveram presentes membros e colaboradores do Comitê, bem como servidores da 

Assessoria de Governança e Gestão Estratégica (AGGEST): 

 

Nome 

Villermando Ribeiro dos Santos 
 

Coordenador do Comitê Gestor do DEJT e Gestor Nacional do DEJT 

Junes Aparecida Cerqueira Cavalcante Alves da Silva 

Gestora do DEJT no TST 

Ana Celina Ribeiro Ciancio Siqueira 

Gestora Regional do DEJT no TRT da 2ª Região 

Vânia Melo Dutra 

Gestora Regional do DEJT no TRT da 10ª Região 

Carlos Eduardo Mazzi 

Responsável técnico pelo DEJT no TRT da 12ª Região 

Rômulo Araújo Carvalho 

Gestor Regional do DEJT no TRT da 13ª Região 

Mario Carlos de Bem Osório Neto 

Responsável técnico pelo DEJT no TRT da 12ª Região 

Juliano dos Passos Bez 

Responsável técnico pelo DEJT no TRT da 12ª Região 

Luis Fernando de Araújo Vieira 

Responsável Técnico do Tribunal Superior do Trabalho 

Rosanne Cristina Colombelli Gontijo 

Colaboradora da Gestão Nacional do DEJT 

Adhara Campos Vieira 

Servidora da AGGEST 

Rayana Peixoto Gonçalves 

Secretaria da AGGEST 

 

Após agradecer a presença de todos, Villermando encaminhou a discussão dos itens da pauta: 
 

 



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
       

Comitê Gestor do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – Reunião – 
24/8/2021 

 

Item: 2.1. Comitê Gestor do DEJT ID  

Villermando anunciou mudança na composição do Comitê. Carlos Mazzi comunicou a saída do Comitê, 
que foi sentida por todo o grupo como uma grande ausência e perda no que se refere ao relacionamento 
interpessoal e profissional. Carlos Mazzi atuou como responsável técnico do sistema DEJT em vários 
projetos, como o do Caderno Administrativo do DEJT e da Pesquisa Personalizada para Advogados. Foi 
informado que até o momento não foi indicado um nome para substituição. 
Encaminhamento: O Comitê irá aguardar indicação do substituto para o servidor Carlos Mazzi, visando 
submeter à consideração superior minuta de ato para alteração da composição do Comitê Gestor do 
DEJT. 

 
 

Item: 2.2 – Caderno Administrativo do DEJT   

Villermando registrou que entrou em contato com a Coordenadoria de Sistemas Administrativos 

Nacionais (CSAN), vinculada à Secretaria de Tecnologia da Informação do CSJT, para discutir a 

implantação do projeto de unificação do caderno administrativo do DEJT e o uso de novas tecnologias. 

Rômulo expressou a importância do aproveitamento da ferramenta inclusive pelo TST, que poderá 

realizar migração das matérias ora publicadas no Boletim Interno para o Caderno Administrativo do TST 

dentro do DEJT. A proposta é de que todos os órgãos da Justiça do Trabalho possam concentrar as 

publicações de matérias administrativas no Caderno Administrativo do DEJT, visando racionalizar 

procedimentos, facilitar o acesso às matérias em um único portal e fortalecer o DEJT.  

Encaminhamento: (1) Reforçar, perante a administração do TST e do CSJT, a proposta de migração dos 
Boletins Internos do TST e dos TRTs para o caderno Administrativo do DEJT. 

 

Item: 2.3 – Diário de Justiça Eletrônico Nacional   

Villermando sugeriu pensar em uma estrutura com postos de gestão nacional e regional dentro da Justiça 
do Trabalho para resolver questões pontuais do DJEN. Que seja analisada de que forma o fluxo para envio 
de matérias irá funcionar, se ficará descentralizado ou centralizado. Em princípio haveria postos de 
manutenção dentro dos TRTs e uma central da Justiça do Trabalho no sentido de padronizar e de 
contribuir para a eficiência no envio de matérias para publicação no DJEN. Sabe-se que no CNJ a equipe 
que cuida do DJEN é reduzida e se mostra preocupante para o Comitê como será feito o suporte aos 
órgãos da Justiça Trabalho, já que aquele Conselho também receberá matérias dos outros órgãos do 
Poder Judiciário para publicação.  
Encaminhamento: (1) Estudar proposta de manutenção de uma estrutura de gestão nacional e regional, 
visando garantir interlocução com o suporte a ser fornecido pelo CNJ nas questões rotineiras envolvendo 
o envio de matérias para publicação no DJEN. 

 
 

Item: 2.4. DJEN e sistema legado   

Necessidade de levantamento dos sistemas processuais existentes nos órgãos da Justiça do Trabalho, 
visando discutir de que forma se dará a integração com o DJEN. Citou-se o exemplo do Projeto Garimpo, 
cujos dados estão todos no PJe. Rômulo lembrou que o TRT da 12ª Região foi o primeiro TRT a ficar 
100% eletrônico e que não teria processos físicos para lidar mais. Villermando registrou que houve 
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questionamento do TRT da 3ª Região sobre as matérias que tramitam exclusivamente por sistemas 
processuais judiciais diversos do PJe. O TRT também questionou se continuaria o envio de matéria para 
o DJEN, utilizando a modalidade matéria avulsa atualmente existente no DEJT.  Foi discutido que o DJEN 
não prevê o encaminhamento de matéria avulsa, mas somente de metadados por meio dos sistemas 
processuais. Nesse sentido, Rômulo esclareceu que o DJEN possui outro formato de encaminhamento de 
matéria, que não comporta tabela, por exemplo. Vania sugeriu que os TRTs fossem consultados quanto 
à publicação de matérias avulsas. 
 

Encaminhamento: 
(1) Elaborar proposta de resposta ao TRT da 3ª Região no sentido de que todas as matérias tramitadas 
em sistemas processuais legados sejam migradas para o sistema PJe e daí enviadas para o DJEN. 

 

Item: 2.5. Indisponibilidade ocorrida no sistema DEJT   

Preocupou o Comitê a indisponibilidade ocorrida no dia 9/8/2021, pois devido à falha física no banco de 
dados do TST. O sistema DEJT só voltou a funcionar normalmente no dia 10/8/2021. No dia 9/8/2021, 
não houve nenhuma publicação por causa do problema. Além disso, a consulta aos Cadernos 
Administrativos e Judiciários do período de 8/7 a 9/8/2021 ficou inacessível para a sociedade, já que os 
metadados desapareceram do data center do TST. Medidas foram tomadas pelas equipes técnicas do TST 
e do TRT da 12ª Região, bem como pela Gestão Nacional do DEJT, visando contornar o problema. 
Também foi editado o ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 35, de 20/8/2021, suspendendo os prazos 
processuais e determinando a republicação das matérias não encontradas no período de 21 a 
29/7/2021, já que as publicações realizadas entre 8 e 20/7/2021 e entre 30/7 e 6/8/2021 haviam sido 
restabelecidas no portal do DEJT da internet, até a data da reunião, muito embora os metadados ainda 
não tivessem sido encontrados.   

Encaminhamento: (1) Propor que a SETIC do CSJT que discuta com a SETIN do TST forma de aprimorar 
os mecanismos de proteção dos dados produzidos pelo DEJT, solicitando relatório de quais medidas 
serão adotadas. 

 

Item: 2.6. Publicação de edital sem a parte intimada   

 O Comitê recebeu demanda do TRT da 9ª Região informando problemas no envio de editais sem o nome 
das partes. O sistema DEJT não recebe matéria de sistema processual que não informe o nome de pelo 
menos uma parte. No caso de um edital, como são vários os nomes mencionados, por vezes, o Comitê vai 
estudar uma solução para a demanda. 
Encaminhamento: (1) Estudar uma maneira de resolver o problema relatado pelo TRT da 9ª Região. 

 

A ata foi submetida aos membros do Comitê, que a aprovaram. 
Ciência: 

 

Nome 

Villermando Ribeiro dos Santos 
 

Coordenador do Comitê Gestor do DEJT e Gestor Nacional do DEJT 

Junes Aparecida Cerqueira Cavalcante Alves da Silva 
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Gestora do DEJT no TST 

Ana Celina Ribeiro Ciancio Siqueira 

Gestora Regional do DEJT no TRT da 2ª Região 

Vânia Melo Dutra 

Gestora Regional do DEJT no TRT da 10ª Região 

Carlos Eduardo Mazzi 

Responsável técnico pelo DEJT no TRT da 12ª Região 

Rômulo Araújo Carvalho 

Gestor Regional do DEJT no TRT da 13ª Região 

Mario Carlos de Bem Osório Neto 

Responsável técnico pelo DEJT no TRT da 12ª Região 

Juliano dos Passos Bez 

Responsável técnico pelo DEJT no TRT da 12ª Região 

Luis Fernando de Araújo Vieira 

Responsável Técnico do Tribunal Superior do Trabalho 

Rosanne Cristina Colombelli Gontijo 

Colaboradora da Gestão Nacional do DEJT 

 


